
Módulo 32 –
Controle Interno –
Aspectos práticos.
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1 - Fundamentos e papel do 
controle interno



• O Controle Interno tem fundamento Constitucional

• Tradicionalmente a abordagem do controle interno é
essencialmente focada em atender as atividades previstas no art. 74
da CRFB/88 e no art. 59 da LRF, que são atividades que estão
relacionadas à ideia de fiscalização da legalidade, legitimidade e
economicidade.

1 - Fundamentos e papel do controle interno



Controle Interno: denominação
• É comum na administração pública haver confusão a

respeito do significado de Controle Interno.

• A doutrina brasileira denominava como órgão de controle
interno as intituições ou unidades administrativas que
desempenham o papel de Auditoria Interna, assim como
órgão de controle externo as instituições que desempenham
o papel de Auditoria Externa.

• Não se estabelecia diferença entre controle interno
(atividade) e controle interno (unidade).



Conceito de CI: IN STN nº 16/1991

“O conjunto de atividades, planos, métodos e
procedimentos interligados utilizado com vistas a assegurar
que o objetivo dos órgãos e entidades da administração
pública sejam alcançados, de forma confiável e concreta,
evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão, até a
consecução dos objetivos fixados pelo Poder Público”.



Controle Interno: abordagem tradicional

Historicamente o controle interno foi

estruturado com uma atuação

predominantemente reativa, voltado a

identificação de falhas/irregularidades após

a ocorrência dos fatos.



Como o Controle Interno é 
tradicionalmente visto?

- Agente punitivo

- Processo ou problema?

- Fábrica de dizer não

- Espião

- Dedo-duro- Fiscal

- Trava tudo



1. Fundamento Constitucional:
O art. 74 da CF/88 dispõe que os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de
cada ente da Federação devem manter, de forma integrada, um sistema de
controle interno.

CRFB/88 e LRF (LC 101/2000) 

2. Fundamento Legal – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF):
O art. 59 da LRF estabelece que o sistema de controle interno de cada Poder e
do Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento das normas da própria Lei
(...)



O que é o Sistema de Controle Interno?

Processo organizacional de responsabilidade da gestão para alcançar os
objetivos da instituição, garantindo maior confiabilidade e reduzindo
erros e irregularidades.



“O SCI deve ser executado por todas as
unidades de trabalho, integrado ao seu
processo de gestão e estruturado para
enfrentar riscos e fornecer razoável segurança
de que os objetivos e metas institucionais sejam
alcançadas”. (Atricon, 2014)

Quem é responsável pelo Controle Interno?



Evolução do Controle Interno: abordagem Moderna 

- Foco nos riscos que ameaçam o processo

Essa mudança é positiva? Médico legista
médico de família

- Pilar do boa governança e instrumento de
apoio à gestão.

No modelo contemporâneo, o controle
interno passou a integrar um sistema mais
amplo de governança pública, com ênfase
na identificação de riscos e propondo
mecanismos de prevenção.

- Melhoria dos processos detrabalho



Estruturação do Sistema de Controle Interno

As organizações públicas modernas estruturam seus sistemas de controle
com base em boas práticas internacionais:
- INTOSAI (Organização Internacional das Instituições Superiores de

Controle)
- IIA (Instituto dos Auditores Internos)



Declaração de Posicionamento do IIA (2013)

Fonte: IIA (2020)

Papéis de trabalho

1ª Linha: Gerenciamento operacional:
responsável pelo controle direto e diário
dos riscos.

2ª Linha: Supervisão e apoio
especializado: responsável por oferecer
suporte, diretrizes e monitoramento do
gerenciamento de riscos.

3ª Linha: Avaliação e assessoria
independente: responsável por avaliar a
eficácia da governança e da gestão de
riscos.



Lei nº 14.133/21 - Modelo das 3 linhas

Controles internos administrativos: estabelecidos por todas as
unidades de trabalho para mitigar riscos.PRIMEIRA LINHA

SEGUNDA LINHA

TERCEIRA LINHA

Supervisão e orientação das atividades de primeira linha.

Auditoria Interna: avaliar a efetividade do SCI por meio de 
auditorias independentes, avaliações e consultorias.



Jogadores em campo: servidores, gestores, chefias —
todos que executam as atividades e precisam criar
controles no dia a dia para evitar erros, fraudes e
retrabalho.

1ª LINHA

2ª LINHA

Técnico e o goleiro: apoiam, orientam e supervisionam. É o suporte
técnico-jurídico. Eles observam o posicionamento do time, ajustam a
estratégia e avisam quando há falhas. Mas não jogam por ninguém!

Arbitragem: Auditoria Interna entra para avaliar se as regras estão
sendo cumpridas, se o time está jogando limpo e se os controles
estão funcionando.

3ª LINHA

O controle interno funciona com o esforço de todo o time
— cada um no seu papel, jogando junto pela boa gestão
pública!

Fonte: Adaptado do Guia do SCI da CGE-PA



Alta Administração

Unidades de Trabalho

Auditoria Interna Ouvidoria Corregedoria
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Auditoria Interna - Ouvidoria - Corregedoria
Ouvidoria, Auditoria Interna e Corregedoria atuam de
forma complementar para fortalecer a governança,
proteger o interesse público e ampliar a confiança da
sociedade.
Juntas, blindam a instituição e tornam o SCI mais robusto,
preventivo e confiável.

• Ouvidoria: capta sinais.
• Auditoria: analisa processos e

riscos.
• Corregedoria: corrige condutas.



Risco é a possibilidade de que um evento aconteça e

comprometa o alcance de um determinado objetivo.

Gestão de Riscos: 

Lei de Murphy: “Se há uma ou alguma maneira de

fazer alguma coisa, e um desses modos resultar em

desastre, alguém o fará”.

Qual é o risco de não gerenciar riscos? 



Algum tempo depois começam a surgir problemas: 
- a pesquisa de preços não foi adequada,
- o termo de referência apresentava falhas, 
- a fiscalização contratual não estava bem estruturada.

Situação hipotética: Licitação para contratação de serviço

Um órgão público precisa contratar rapidamente um serviço importante. 

Inicia o processo, o edital é elaborado, a licitação ocorre e o contrato é assinado.

Papel do controle interno contemporâneo?
- Identificar riscos previamente e estruturar mecanismos capazes de 

preveni-los, minimizando o custo de uma correção a posteriori.

Problemas poderiam ser evitado?
As fragilidades não surgem de forma inesperada, ela são, na verdade, riscos
que não foram identificados ou tratados a tempo.



Benefícios de uma GR bem feita:
- Previnir irregularidades, reduzir disperdícios, melhorar a tomada de decisões, fortalecer a
governança, protege o interesse público, promove o uso adequado dos recursos…



Gestão de Riscos e 
Controle Interno

Será que é importante
estabelecer controles e verificar

se eles estão funcionando?



É importante implementaro 
Sistema de Controle 

Interno?



Resolução nº 19.559/2023
Reestruturação do 

Controle Interno no TCE/PA

Evolução do Sistema 
de Controle Interno no TCE-PA



Controle Preventivo
Análise dos Riscos

Manual do Processo
e NPC



Análise de Conformidade/  
Cogestão

1ª, 2ª e 3ª linhas

Auditor  “verificador” 

MaturidadeOrganizacional

Atividades de Avaliação
Consultoria

Auditoria – NBASP

MUDANÇA NO  REGULAMENTO 
DE SERVIÇOS AUXILIARES

Ato nº 97/2025

Auditoria Interna
Secretaria de 

Controle Interno

Auditor  “consultivo e 
analítico”

Principais Alterações



Todas as unidades de trabalho

Sistemas Administrativos
do SCI/ ATJ

Auditoria Interna

PRIMEIRA LINHA

SEGUNDA LINHA

TERCEIRA LINHA

TCE-PA

Equivalência?

Todos os
servidores, inclusive 

gestores

ACIs e unidade 
jurídica dos órgãos

CGE-PA ou AI do órgão

executor, se for da Ad.Ind. 

Executivo

Artigo 6º 
(Decreto 5.257/26)

Artigo 14 
(Decreto 5.257/26)

Artigo 18 
(Decreto 5.257/26)



SCI no TCE-PA





2 - Controle no processo 
licitatório



2 - Controle no processo licitatório

• Acordão - N.º 67.741 - TCEPA
Assim sendo, não vislumbro má fé por parte do gestor e
sim falha dos setores responsáveis pelos controles
prévios, quando da elaboração das minutas do edital e
do contrato ao deixar de inserir como cláusula o
requisito estabelecido no Edital...

...assim sendo, não vejo outra medida senão reforçar a
atuação dos controles (setor jurídico e controle interno)
para que juntos atuem com maior rigor, com vistas a
cumprir as normas que regem as contratações públicas,
especialmente naquilo que diz respeito ao
desenvolvimento sustentável.



Art. 11 – Lei 14.133
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou
entidade é responsável pela governança das
contratações e deve implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os
processos licitatórios e os respectivos contratos.



Controle no processo licitatório

1. Fase de planejamento (Lei 14.133)
• Pontos de controle:

• Estudo Técnico Preliminar (ETP)
• Justificativa da contratação
• Pesquisa de preços (metodologia adequada)
• Termo de Referência bem definido
• Riscos da contratação

• Destaque:
Controle interno deve verificar legalidade e coerência, não substituir o 
setor demandante.



Pontos de Controle - Plano Anual de Contratações

O controle interno deve verificar se:
• A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do 

órgão.
• O objeto previsto no PAC corresponde ao objeto do processo 

licitatório.
• O planejamento da contratação foi mantido ou devidamente 

atualizado.



Pontos de Controle - Plano anual de contratações

• Objetivos do PAC
• subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
• estabelecer prazos e responsabilidades das unidades envolvidas na instrução 

processual, de modo a concluir as contratações com tempo e qualidade 
desejada;

• obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de 
custos processuais;

• evitar o fracionamento de despesas.



Pontos de Controle no - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR (ETP)

De forma geral, o ETP deve contemplar:

1. Identificação da necessidade da contratação

2. Análise das possíveis alternativas de soluções - (ex.: comprar, locar, contratar serviço, utilizar estrutura 
existente etc.).

3. Justificativa técnica da opção escolhida pela Administração.

4. Estimativa preliminar de custos

5. Avaliação da viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação

6. Levantamento de riscos

O ETP consiste em uma análise técnica que busca identificar e avaliar a melhor
solução para atender determinada necessidade administrativa, considerando
aspectos como viabilidade, alternativas disponíveis e custos.



Pontos de Controle no - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR (ETP)

• A necessidade administrativa está claramente descrita?
• Quanto mais detalhes, melhor.

• O problema a ser resolvido está objetivamente identificado?
• Há análise de alternativas (executar diretamente, locar, comprar, aderir ata)?
• Os quantitativos estão tecnicamente justificados?
• Há demonstração de viabilidade técnica e econômica?
• O ETP está formalmente assinado pela área demandante?
• O documento é específico para o processo (não é modelo genérico)?



• Acordão - N.º 67.741 - TCEPA
A unidade técnica observou, em todos os processos, que tanto os
memorandos de solicitação de despesa quanto os termos de
autorização de abertura de procedimentos de contratação contêm
justificativas superficiais e genéricas, sendo comum os agentes
responsáveis justificarem que a contratação visa atender
necessidade dos órgãos, assim como não constam, também,
justificativas para o quantitativo contratado, o que contraria o art.
3º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520/2002 e o art. 6º, inciso I, da Lei
Federal nº 6.474/2002.



Pontos de Controle na – Pesquisa de preço

• A metodologia da pesquisa foi descrita?
• Foram utilizadas fontes admitidas na Lei 14.133?
• Os valores pesquisados são compatíveis entre si?
• Há memória de cálculo do valor estimado?



Pontos de Controle no – Termo de Referência

Além dos critérios verificáveis no ETP, aqui verificar:
• As especificações são objetivas e suficientes?
• Estão definidos os critérios de medição do serviço ou fornecimento?
• O prazo e o cronograma de execução está claramente definido?
• Foi definido que irá fiscalizar o contrato?
• Como se dará a entrega dos bens?
• As obrigações da contratada estão claramente descritas?
• As sanções por descumprimento contratual estão compatíveis com a Lei 

14.133?
• Para o pagamento há restrição indevida à competitividade? 



Na seleção – Verificar a Regularidade do 
procedimento licitatório

O controle interno deve verificar se:
• todas as fases da licitação foram cumpridas
• houve publicação adequada do edital
• os prazos legais foram respeitados
• não houve restrição indevida à competitividade
• o procedimento seguiu a Lei nº 14.133/2021



Na seleção – Verificar a Regularidade do 
procedimento licitatório
• Regularidade do julgamento das propostas

• se o julgamento seguiu os critérios definidos no edital
• se a proposta vencedora é compatível com o valor estimado
• se não há indícios de sobrepreço ou inexequibilidade
• se as decisões da comissão ou do pregoeiro estão devidamente justificadas

• Habilitação do fornecedor vencedor

• Adjudicação e homologação



3 - Controle da Execução 
dos Contratos



1. Fiscalização contratual
1. Quem é a pessoa que está sendo designada a ser fiscal?

1. Bons antecedentes
2. Possuir capacidade técnica
3. Possuir condições estruturais para fiscalizar
4. Preferencialmente é servidor efetivo
5. Não há conflito de interesse

Controle da Execução dos Contratos



1. Fiscalização contratual
1. Designação formal do fiscal
2. Relatórios periódicos
3. Registro de ocorrências
4. Atesto

• O atesto é um dos atos mais sensíveis do processo.
• Relatório de obras.

Controle da Execução dos Contratos



2. Pagamentos
• Controle deve verificar:
• Nota fiscal compatível
• Medição correta
• Regularidade fiscal do fornecedor
• Retenções tributárias
• Liquidação da despesa (art. 63 da Lei 4.320)

Controle da Execução dos Contratos



3. Aditivos
• Justificativa técnica
• Limites legais
• Reequilíbrio econômico-financeiro
• Prorrogação de prazo
• Aditivo sucessivo para evitar nova licitação
• Aumento quantitativo sem justificativa

Controle da Execução dos Contratos



avaliação do controle – Fiscalização de 
contratos
• Lançar mão dos procedimentos de auditoria que consistem em um 

conjunto de métodos e técnicas utilizadas pelo auditor, previstas num 
programa de auditoria, para a realização do seu trabalho de modo a 
coletar evidências para embasamento de suas conclusões. Os 
principais procedimentos de auditoria são: Inspeção, Entrevista, 
Confirmação, Conferência, Análise de documentos, observação.



• Técnicas de auditoria
• INSPEÇÃO - Consiste na verificação de bens ou documentos, no âmbito do 

trabalho de auditoria. Os diversos tipos de inspeções agrupam-se sob dois 
conjuntos principais: inspeção física e inspeção documental.

• Inspeção física
• Inspeção documental

• ENTREVISTA
• CONFIRMAÇÃO COM TERCEIROS
• CONFERÊNCIA DE CÁLCULO
• OBSERVAÇÃO



Estoque de merenda escolar.

Obras de engenharia

Estoque de medicamentos.



4 - Controle da Gestão 
Financeira e Orçamentária



• ACÓRDÃO Nº. 66.654- TCEPA

Foi apontado fragilidade na atuação do controle
interno.
Outrossim, há falhas nos controles administrativos
quanto à atualização dos registros contábeis
pertinentes às obrigações no SIAFEM.



• Acordão - N.º 67.741

A unidade técnica pontuou que o órgão realizou
despesa sem prévio empenho diante da prática de
reforço de empenhos originais somente após
emissão das notas fiscais pelos credores, conforme
verificado nos contratos.



• ACÓRDÃO Nº. 67.335 - TCEPA
Vale dizer, ainda, que constam nos processos as orientações do controle
interno apontando as irregularidades quanto à publicação de portarias de
diárias, a necessidade de pagamento prévio das despesas, a importância do
planejamento necessário e a necessidade de orientação aos servidores para
procederem à juntada de bilhete de passagem ou placa de veículo oficial
utilizado no transporte, bem como certificado de curso e relatório de viagem
assinado pela diretoria (p. 24, peça 2); orientações estas que o gestor tomou
ciência à época da autorização dos empenhos (p. 25, peça 2).



4 - Controle da Gestão Financeira e Orçamentária

1. Planejamento Orçamentário
• PPA
• LDO
• LOA
• Compatibilidade entre planejamento e execução
• Plano Anual de Contratação



2. Execução da despesa
• Empenho
• Liquidação
• Pagamento

Erros comuns:
• Empenho posterior à despesa
• Fragmentação de despesa
• Pagamento sem liquidação formal

Controle da Gestão Financeira e Orçamentária





Art. 63 da lei 4.320/64 - A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 
base:

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.



• 4. Prestação de contas
• Organização documental
• Conciliações bancárias
• Controle de bens patrimoniais
• Acompanhamento das Respostas às diligências do TCE

Controle da Gestão Financeira e Orçamentária



OBRIGADO!


